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Resolução n.º 12/2002 – CAP/PR.
Paranaguá, 29 de novembro de 2002.

O Presidente do CAP – Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Paranaguá e
Antonina, CMG  Pedro Tkotz Neto, no uso de suas atribuições conferidas conforme
Artigo 9º do Regimento Interno, tendo em vista decisão da Comissão Tarifária e
Orçamentária constante da Ata da Reunião realizada em 11/11/02, e considerando
aprovação unânime do Conselho na Reunião Ordinária do dia 29/11/02,
RESOLVE:

OPINAR  favoravelmente ao Orçamento para 2003, proposto pela APPA, através do
Ofício n.° 437/02 de 31/10/02, tendo em vista que os números apresentados estão
compatíveis com o Orçamento do exercício anterior.

Sala de Reuniões do Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Paranaguá e
Antonina, em 29 de novembro de 2002.

PEDRO TKOTZ NETO
Capitão-de-Mar-e-Guerra

PRESIDENTE


